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DADOS DO IM VEUTERRENO

Coordenadas Geográficas: do lmóvel e da Supíessão Vegetal

Manaus-AM, Z g

Rosa Mari ira Geissler Juliano Marcos alente dê Souzâ
Técnica DireÍor idegte

IMPORTANTE:
Fica arprcasrmantc p o trrD3porte do mrl.rirl. sem o Dorum.trto d. OígGm Flor.st.l - DOF
O uso incgular desta LAU implica na sua invalidaç{o, trcm como nas sanções pr€vistas na leSislaçâo;

Este Docurnento ntro contém cmendas ou msuras;

Este Documento deve p€rmanecer no local da eiplor.ção pam ef€rto de fiscalizeçâo (frentc e veÍso)
O voluma aútorizldo úo qüitâ volüme pçndeute de rcposiçro floÍ€stal;
Os dados técnicos do pmjeto sào dc int ira íÉspons.bilidrde do Ícsponsável técnico

www rpaam.am gov.br
twrtteÍ com/lpaamAMl
rnsta gram.com/@ipaamam

Íacebook. com/@ipaamAM

gabinêtê@ipaam.am.gov.bÍ
Fo e.(92) 2123-672'l t 2123.{73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

!PAAM

Emprêsa/lnteressado: Sandro RaÍael da Costa Frêitas

Endereço p/correspondência: Rua Salvador no 440 Edifício Soberane
Residence apto 508 - Bairro: Adrianópolis, Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 986.071.382-00 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail:

Processo n" i 0204131202443 ASV decorrente da.Ll No:

no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo -UASModalidade do Pro

Area a sêr su 045 hamida:0Recibo SINAFLOR: 21 31 9647

Resistro No IPAAM: 1012.2311 CompensaÇão Ambiental: Taxa de pagamento

Nome do Emprêêndimento: Sandro Rafaêl dâ Costá Freitas

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) í0,7í st dê lenhe

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construÉo residencial no lote
25 Quadra G3, localizado no Condomínio Alphaville Manaus 3

Potencial PoluidorrDegradador: NA Porte: Pequeno Validade: í Ano

Rêsponsávêl Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M2024047 4985

Proprietário do lmóvel: Sandro Rafael da Costa Freitas

CAR Não se aplica

Área do lmóvel: 0,045 ha Município: Manaus-AM

Ponto Latitude Longitude Ponlo Latitude Longitude
P 0l 03"03'16,72"S 60e05'42,17"W 03'03'17,36"5 60'05'43,08"W
P02 03.03'17,58"S 60"05'42,63"W P 0.í 03"03'16,51"s 60"05'42.61"W

^a

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VnCrrALN.'175t2024

CPF/CNPJ: 986 071 382-00

Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Quadra G3, Lote 25 - Alphaville 3 - Manaus -
AII.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 11512024
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O prdido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma' só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, peÍiódico regional local ou local dc gande circulaçâo, em meio cl€tÍônico de comunica{ão mantido pelo
IPAAM, du nos murais das Prefeituras e Câmalas Municipais" confolme art.24, da Lei n.3.785 dc 24 de julho de
2012:'
A solicitaçâo da rcnovação da Licença Ambienal Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias, antes
do vencimcnto, confolmc art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificaçâo ifltoduzida no projeio aÉs a emissão da Licença implicará na slla automáticâ
invalidação, devendo ser solicitada nova Licençs, com ônus para o interessadoi
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividsde c finalidade constânte na mçsma, dorendo o intercssado
requeÍer ao IPAAM rova Liccnça quândo houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substinri nçúum documento exigido pels Legislação FedeÍal, Estadual e Municipal;
A presente Aúorização de Supressão Vegelal - ASV está sendo concedida com base nôs informações constantes no
processo tr' 020413/2024-43. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:
Quando da intervençâo cm Area de Preservação Permanente - APP o interessado deverá solicitar a dcvida aÍluência:
Pmteger a fauna confoÍmc estabelecido nas Leis n. 5.197/67t
Fica proibida a comercialiação e o trânspoÍte do material lenhoso oriundo do eorte das espécies protegidas oa formà
da tri;
RealizaÍ duralte o perlodo de supressâo vegetal as medidas preventivas. e miligadoras dos impactos relacionados
faima silvcsüc;
MaÍrter integral as lúcas de Preservação Permanente, coÍlforms estabelecido a Lei n.o 12.651112 e 12.'12'7l2\l2:
Protcger o solo e os culsos d'Ágüâ dacontâminasão por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas, insericida§,
agrotóxicos, tintas e ouros);
Em caso de nova soliçitaçâo, o cxecutor deve apresentar relatório parcial da suprcssão da vegetaçâo çom a .espcçtiva
ART do profissional húilitado contcndo as s uintes informações: número de indivíduos retirados, área suprimida.
fuea a sor suprimida, volumc em m!, comprovação da destinaçâo do material vegetâl já suprimido, coordenadas
g€ográfiças, rçgistro forográfico e ouras informaçôes pertinentes oo prazo de validade dalicença-
Fica proibida a intsrrupçâo dos çusos d'água, quando da cbnsuução das vias de acesso para Fânsposiçno na áÍeq
Em caso de doaçâo da leúa ora autoúzadq obÍig8tória à hoÍnologação do pátio;
Esta Lic€nça Ambiental Única - LAU autoriza somentc a extração das espécies e volumer a listada§:
Fica expressamente proibido o cortc da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaiba (Copaifcra
trapezifolia hayne: Copaifera reticulala; Copaifcra multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05:
Nâo sâo passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Berthollctia excclsa) e a §eringueira (Hevea
spp.), em florestas naturais, primitivas ou regenerâdas, conforme cstabclecc o Decreto Fcderal n' 5.975106.
O cxccutor deve apresentar relatório de execução da supressào da vegeta{âo com a respectiva ART do profissional
habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em m', compÍovaçâo da
deslinação do material vegetal, coordenâdas geogúÍicas, r€gislro fotogúfico e outras informaçõcs peíinentes no
prazo de vâlidade da licença"
Esta autorizâção paÍa supressâo da vegetação é para uma árca correspondcnte a 0,045 hr.
Não é pemitida a rcalização de queimada na áÍea objeto desta autorização.
A supressâo está condicionada 80 pâgamento da rcposição florestal, coDforme Lei Federâl no I 2.65 Ul 2, Lei Estadual
n' 3.789 dc 27 de julho dç 2012 c Dccreto Estadual n" 32.986 de 30 de novembro de 2012, devendo apÍesentar o
comprovante de pagamento de reposição florestal durante a vigência da licença
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